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DECRETO Nº 135/2025 
 

 

SÚMULA: Nomeia o Grupo Técnico Permanente (GTP), para a 

gestão do Plano Diretor Municipal de Rancho Alegre – PR. 

 

 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito Municipal de Rancho Alegre/PR., Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Ficam designados para compor o Grupo Técnico Permanente (GTP) para a gestão do Plano Diretor 

Municipal de Rancho Alegre/PR: 

 

Nome Cargo 

Bruna Sthefany da Silva Arquiteta  

Daniele de Arruda Tasca Contadora  

Ivan Rogerio da Silva Advogado  

 

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Rancho Alegre, 25 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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